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RESOLUÇÃOnº07 de 19 de agosto de 2020
CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO-DO MEIO - MG Revoga o parágrafo único do art. 140 do

Regi h ;

/PUBLICADO egimento interno vigente

NO DIA:LP.108vago.
àsLodo HORAS

A Câmara Municipal de Campo do Meio Resolve:

Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do art. 140 da Resolução nº. 02 de 20 de março de 2018
(Regimento Interno da Câmara Municipal)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ricardo Arrtônio da Silva
Presidente da Câmara Municipal
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